Câmara Municipal

“Uma Nova História”

INDICAÇÃO Nº 100/2014

Exmo. Sr.

Pastor José Maria Soares Santos

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente,


No uso de minhas atribuições regimentais, solicito à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal determinar ao setor competente  a enviar a Câmara Municipal Projeto de Lei - Isentando de ITBI os proprietários de imóveis adquiridos pela COHAB, Conjunto Habitacional Adélia Issa.

JUSTIFICATIVA

Faço esta reivindicação atendendo os moradores do Conjunto Habitacional do Bairro Adélia Issa, os quais adquiriram os imóveis pela COHAB  e estão se unindo para legalizar a documentação, a isenção do ITBI  vai ajudá-los ter condições financeiras para este procedimento.

Sala das Sessões, 09 de junho de 2014.





Vicente Pereira da Cruz






Vereador 

